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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo/RJ, 21 de maio de 2014
Ofício PGM nº. 133/2014
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Ordinária, cujo teor tem a finalidade de autorizar o Poder Executivo Municipal a promover a aquisição de bens imóveis que menciona. 
A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, considerando que os imóveis em tela estão sendo adquiridos em valor consideravelmente inferior ao de mercado, pela metade do valor da avaliação judicial, conforme se observa pelas cópias dos autos de arrematação que seguem acostadas, de modo que a economicidade encontra-se atendida, sendo a operação economicamente vantajosa para a municipalidade.

Importante frisar que a arrematação anterior do imóvel da Fábrica Ypu, realizada na 2ª Vara do Trabalho, pelo valor de R$ 14.500.000,00, foi declarada nula, conforme documento acostado, o que motivou participasse o Município do Leilão promovido pela Justiça Federal, quando foi o mesmo arrematado pela quantia de R$15.161.943,15, correspondente à metade do valor da avaliação, sendo este o lance mínimo permitido.
Ademais, acrescentamos que a aquisição dos imóveis em tela é de suma importância à organização administrativa municipal, que tem o interesse em transferir e concentrar determinados órgãos da administração municipal junto ao imóvel da antiga Fábrica Ypu, sendo o outro imóvel, localizado em Córrego Dantas, destinado a atender às demandas da pasta da Educação, tudo para buscar otimizar a prestação dos serviços públicos à população friburguense.
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei, posto que notória a nobreza do intento. 
Por todas essas razões e também pelos suplementos dos Nobres Membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, e sua submissão à apreciação do Plenário, em regime de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA.
Atenciosamente,
ROGÉRIO CABRAL

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A AQUISIÇÃO DO IMÓVEL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. O Poder Executivo fica autorizado a promover a aquisição, mediante arrematação em hasta pública, dos imóveis abaixo indicados:

I – Imóvel situado à Rua Maximilian Falk, nº. 380, Bairro Ypu, constituído pelo prédio e demais benfeitorias da antiga Fábrica Ypu, pelo valor de R$15.161.943,15;

II – Imóvel situado à Rua Urbano Antônio Bachini, nº. 32, Lote 3-A, Córrego Dantas, com área de 1064,00 m², nele existindo uma edificação com 962,50 m² de área construída, registrado no Cartório do 1º Ofício deste Município sob a matrícula nº. 14.191, pelo valor de R$317.419,12.
Art. 2º. As despesas necessárias à efetivação das aquisições em tela correrão por conta de dotação orçamentária específica, procedidas as suplementações e remanejamentos porventura necessários.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Nova Friburgo/RJ, ___de___________de 2014.

Rogério Cabral

Prefeito

1

